
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.111/2022 

Demitir ROSELI ARNALDO DE ALENCAR, por 
extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Demitir ROSELI ARNALDO DE ALENCAR, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 8.078.760-0 SESP/PR, inscrita no CPF n°006.321.051-
78, admitida em 09 de Março de 2020, ocupante do emprego público de Auxiliar De 
Serviços Gerais-40hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital N° 
082/2019, lotada na Secretaria Municipal De Educação, a partir de 10 de Março de 
2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho n° 17/202 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na d 	 ção. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de mar 

HERMES PI 1F4ÏA SILVA 
Prefe 	al 

9 
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Secretária 	n cipal de Administração 
SARA DAMI ORGES URBANO 
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